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ANEXO | DO EDITAL N° 320/2025

EXAMES MEDICOS EXIGIDOS AOS CANDIDATOS CONVOCADOS -
EDITAL N°029/2024

Os Candidatos convocados por meio do Edital n® 320/2025 devem encaminhar,
até a data constante no edital de convocacéo, os seguintes exames médicos:

Hemograma Completo, com informacgéo de tipo sanguineo;
Glicemia;

Sumario de urina;

Parasitoldgico de fezes;

Laudo de Acuidade visual com e sem correcdo (emitido por médico
oftalmologista, assinado e com carimbo contendo o CRM;

Raio X do térax (PA), com laudo;

Eletrocardiograma (para candidatos a partir de 40 anos);

PSA de prdstata (para homens a partir de 40 anos);

Mamografia (para mulheres a partir de 40 anos).

As pessoas com deficiéncia deverdo apresentar, em conjunto com o0s demais
documentos exigidos a investidura no cargo, laudo médico atestando a espécie e o grau
ou nivel da deficiéncia, com expressa referéncia ao cddigo correspondente da
Classificacdo Internacional de Doenca - CID, bem como a provavel causa da
deficiéncia, que devera ser apresentada quando da pericia médica a ser realizada pela
Junta Médica Oficial do Estado da Bahia, a quem compete verificar a existéncia da
deficiéncia alegada pelo candidato, de acordo com a legislacdo especifica.

Todos os exames deverdo estar digitados, datados, assinados e carimbados pelo
técnico/médico responsavel, e impresso em papel timbrado da instituicéo.

O Exame de acuidade visual somente serd aceito se realizado por Médico
Oftalmologista.

Os exames de hemograma, glicemia, sumario de urina, parasitoldgico de fezes e
acuidade visual tém validade de 03 (trés) meses.

O exame de Mamografia tem validade de 12 (doze) meses. Os exames de Raio-X, PSA
e Eletrocardiograma tém validade de 06 (seis) meses.

Dependendo da funcdo ou cargo, outros exames complementares poderdo ser
solicitados pelo médico perito quando da realizacdo do exame, estando a emissdo do
Laudo de APTIDAO, vinculada a sua apresentacéo.



